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H O M O L O G A Ç Ã O 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2018 
 
Protocolo Administrativo nº 253/18 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS DE BASALTO, DRENAGEM PLUVIAL, 
SINALIZAÇÃO E PASSEIO PÚBLICO NA ESTRADA PARA SÃO JOSÉ, TRECHO KM 0+00 A 0+400,00, NESTE 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, QUANTITATIVOS ESTIMADOS, BDI E ENCARGOS 
SOCIAIS, COM RECURSOS DO MUNICÍPIO E MINISTÉRIO DAS CIDADES, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE Nº 867533/2018, OPERAÇÃO 1.053.669-81. 
 
 
Em ata datada de 30/11/2018, a Comissão procedera a realização da sessão referente a Tomada de Preços de nº 
013/2018, concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes. 

Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital, considerando o 
Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e 
ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores conforme 
segue: 

CORREA E CENCI COLOCAÇÃO E COMÉRCIO DE BASALTO LTDA - ME 
CNPJ/MF Nº 08.928.083/0001-95 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR - R$ 

1. OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA PARA SÃO JOSÉ – TRECHO 
KM 0+00 A 0+400,00 

 

Valor dos Materiais (70% do valor total) 173.987,27 
Valor dos Serviços - mão de obra (30% do valor total) 74.565,97 
Valor Total R$ 248.553,24 
 

 

Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no prazo de até 08 (oito) meses, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro, após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Município.  Os pagamentos 
serão efetuados de acordo com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor de Engenharia do Município. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezoito.   

 
  
 

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal  

 


